
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
Secretaria de Finanças

PORTARIA N° 0023/2005, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005.

Fixa  o  valor  da  Unidade  Fiscal  de 
Palmas - UFIP do ano de 2006 e adota 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal n° 1.815, de 28 de dezembro de 2001,

R E S O L V E:

Art. 1° O valor da Unidade Fiscal de Palmas – UFIP, para o exercício de 
2006, fica estipulado em R$ 1,68 (um real e sessenta e oito centavos).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 30 dias do mês de 
dezembro de 2005.

ADJAIR DE LIMA E SILVA
Secretário
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